
Prescrição só passa a contar quando trabalhador descobre doença

Se o trabalhador foi exposto a algo que afetou sua saúde, mas só descobriu 20 anos depois, não há como
dizer que seu direito de ser ressarcido já prescreveu. Isso porque o tempo para acionar a Justiça só passa
a contar após ele descobrir que foi afetado pelo problema. O entendimento é da 2ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, que manteve decisão da Justiça do Acre para indenizar trabalhador que passou por
essa situação enquanto exerceu a função de guarda de endemias da Fundação Nacional de Saúde
(Funasa).

No pedido de indenização, o servidor público contou que atuou na Funasa a partir de 1967 e não recebeu
proteção contra o dicloro difenil tricloetano (DDT), o que, segundo ele, poderia ocasionar diversas
doenças que acometem os sistemas nervoso, respiratório e cardiovascular, entre outros problemas de
saúde.

Em primeira instância, a Funasa foi condenada a pagar R$ 79 mil por danos morais em razão da omissão
de medidas protetivas à saúde do trabalhador. Foi negado o pedido de indenização por dano biológico, já
que não se constatou nenhuma doença efetiva, apesar da comprovação da presença da substância no
sangue.

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região deu provimento parcial à apelação da Funasa e reduziu a
indenização para a metade.

Prazo não terminou 
No recurso especial ao STJ, a Funasa alegou a prescrição da ação, pois o prazo seria contado a partir da
data do fato gerador do dano moral. Para a fundação, essa data corresponderia ao período entre 1960 e
1980, quando se divulgaram largamente informações sobre problemas causados pelo uso do DDT, e o
trabalhador já teria conhecimento de sua exposição à substância muito antes dos exames que fez em
2009.

Ao julgar o recurso, o relator, ministro Herman Benjamin, seguiu o entendimento de que, “em se
tratando de pretensão de reparação de danos morais ou materiais dirigida contra a fazenda pública, o
termo inicial do prazo prescricional de cinco anos é a data em que a vítima teve conhecimento do dano
em toda a sua extensão”.

“Embora o recorrido certamente soubesse que havia sido exposto ao DDT durante os anos em que
trabalhou em campanhas de saúde pública, as instâncias ordinárias consideraram que o dano moral
decorreu da ciência de que o sangue do servidor estava contaminado pelo DDT em valores acima dos
normais, o que aconteceu em 2009, apenas dois anos antes do ajuizamento da ação”, afirmou o ministro
ao afastar a prescrição.

Em relação à responsabilidade da administração pública, Benjamin entendeu que as instâncias ordinárias
verificaram ter havido a contaminação do servidor devido à exposição ao produto. “Qualquer ser
humano que descubra que seu corpo contém quantidade acima do normal de uma substância venenosa
sofrerá angústia decorrente da possibilidade de vir a apresentar variados problemas no futuro”, concluiu
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o ministro. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ. 
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